
companheiras com todas as garantias legais
do contrato de trabalho (salários, plano de
saúde e reflexos do PDV-2022).

Esses companheiros e companheiras de-
veriam ser desligados em 30 de abril de 2024,

mas as empre-
sas de forma
unilateral, sem
aviso prévio ou
qualquer justifi-
cativa — anteci-
param tais desli-
gamentos para
31 de julho de
2023 e 31 de de-
zembro de 2023,
adotando trata-
mento anti-
isonômico que
produz um ver-
dadeiro terremo-
to em suas vi-
das, sem que
possam prepa-
rar suas finanças
em função da
mudança que
ocorreria na data

antes acordada.
Nas páginas seguintes, reproduzimos a

decisão judicial que garantiu a reintegração
desses companheiros.

O Brasil é um país onde corporações, em-
presas e até órgãos governamentais atro-
pelam direitos, obrigando entidades repre-
sentativas de trabalhadores e trabalhadoras
a apelar à Justiça para que tais direitos se-
jam respeita-
dos.

Foi o que a-
conteceu em re-
lação aos PDV’s
tanto de Furnas
como da
Eletrobras, que
a n t e c i p a r a m
aleatoriamente
e sem quais-
quer critérios vi-
síveis ou defen-
sáveis seus res-
pectivos PDV’s
antes previstos
para 30 de abril
de 2024 para ju-
lho e dezembro
deste ano a seu
bel prazer, sem
aviso prévio aos
atingidos.

Diante desse quadro, o Sintergia repre-
sentado pelo escritório Marcus Neves advo-
gados associados obteve  liminares que ga-
rantem a reintegração de companheiros e
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Trabalhadores que tiveram seus
PDV’s antecipados são

reintegrados pelo Sintergia

Por um
PDV

justo e igual
para todos



SINDICALIZE-SE!
Ninguém ganhou nada sozinho

Juntos,
somos
mais

fortes!








